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INDICAÇÃO Nº 77/2009 
VEREADORES: DEMETRIUS TADEU SARTORIS 
                              JOSÉ CHAMIR DE OLIVEIRA 
 
 

Exmo. Senhor Presidente, 
 

 O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa 
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida 
cópia da mesma ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis com nossas 
homenagens. 
 
INDICAÇÃO:  
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal um calendário para as festas do ano de 2010, começando 
com o Carnaval que é uma festa tradicional no Brasil, posteriormente a Festa do Agita Careaçu, 
em seguida a Festa de São Benedito e Nossa Senhora do Rosário, a tradicional Festa de Julho de 
Nossa Senhora da Conceição e São Sebastião, Festa do Peão em agosto, depois a Festa em prol 
do Lar São Vicente de Paulo no final de setembro e começo de outubro. Deste modo poderíamos 
usar o período da noite na festa do Agita Careaçu para que seja realizado bingos de prendas e 
assados e esta renda seja revertida em prol do Hospital e Maternidade de Careaçu. 

 
JUSTIFICATIVA: 
Este calendário sugerido direciona melhor as festas ajudando assim várias entidades do nosso 
município. 

 

 
Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2009. 

 

 

 

Demetrius Tadeu Sartoris 
Secretário 

 

 

 

 

José Chamir de Oliveira 
Vereador 

 
 


